
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

PORTO

REAL

Porto Real-RJ, 18 de Janeiro de 2022.

Oficio n°16/GP/2021

Referência: Indicação n°532-21

Conforme a INDICAÇÃO n°532-21 - Câmara Municipal de Porto Real

- RJ com a seguinte descrição:

Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Porto Real,

Dr. Alexandre Augustus Serfitois, se digne implantar

diagnóstico e o tratamento da Dislexia e do Transtorno do

Déficit de Atenção com Hiperatividade na Educação Básica do

Município.

Para a solução da indicação supra mencionada, conforme

enunciado, informamos que será realizado um estudo junto às

responsáveis de cada unidade escolar para implantação de

tratamento da Dislexia e do Transtorno do Déficit de Atenção.

Entretanto vale salientar que o diagnóstico é clinico, ou seja,

feito por um especialista na área da saúde e não por um

professor.

Atenciosamente,

Alexandre «ugustus Serfiotis

Prefeito

Rua Hilário Ettore, 442, Centro, Porto Real/RJ
Telefone (24) 3353.4998
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